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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SETOR DE INGRESSO E DIMENSIONAMENTO

DESPACHO Nº 2398 / 2023 - SID (11.01.04.04.03)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Mossoró-RN, 16 de maio de 2023.

Trata-se de pedido de licença para tratar de interesses particulares formulado pelo
servidor Wendell Rossine Medeiros de Souza, matrícula Siape nº 1378429, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Engenharias do
Centro Multidisciplinar de Angicos.

A solicitação em análise foi feita pelo servidor com fulcro no art. 91 da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, in verbis:

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao
servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio
probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo prazo
de até três anos consecutivos, sem remuneração.
Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo,
a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

Por conseguinte, o art. 18 da Instrução Normativa SGP SEDGG ME Nº 34, de 24 de março
de 2021, discorre que é vedada a concessão de licença para tratar de interesses
particulares com efeito retroativo.

Nesse contexto, esta Divisão encaminha o processo para apreciação e deliberação do
Departamento de Engenharias e do Centro Multidisciplinar de Angicos.

Cabe destacar, por oportuno, a necessidade de considerar na decisão o interesse público,
o resguardo da incolumidade da ordem administrativa e a regular continuidade do serviço,
conforme determina o art. 12 da Instrução Normativa SGP SEDGG ME Nº 34, de 24 de
março de 2021. Ou seja, a análise do pleito formulado pelo servidor deve ser
devidamente fundamentada.

Ao término, o processo deverá ser devolvido ao Setor de Ingresso e Dimensionamento.
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